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Altera  as  Leis  nºs  11.346,  de  15  de
setembro  de  2006,  que  cria  o  Sistema
Nacional  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional  (Sisan),  e  12.305,  de  2  de
agosto  de  2010,  que  institui  a  Política
Nacional de Resíduos Sólidos, a fim de
estabelecer  a  responsabilidade
compartilhada  pelo  ciclo  de  vida  dos
alimentos,  reduzir  seu  desperdício  e
aumentar  o  aporte  de  alimentos  a
organizações  e  entidades  de  assistência
social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei visa estabelecer a responsabilidade compartilhada pelo ciclo
de  vida  dos  alimentos,  reduzir  seu  desperdício  e  aumentar  o  aporte  de  alimentos  a
organizações e entidades de assistência social.

Art. 2º A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.
4º ................................................................................................
.....................................................................................................................

VIII  –  a  responsabilidade  compartilhada  pelo  ciclo  de  vida  dos
alimentos, com vistas a reduzir o seu desperdício.
...........................................................................................................”
(NR)

“Art.  10-A.  O  Sisan  apoiará a  implementação,  a  operação  e  a
manutenção de redes de doação, coleta, armazenamento e destinação de
alimentos  a  entidades  e  organizações  de  assistência  social,  desde  que
esses  estejam  em  condições  de  consumo  nos  aspectos  sanitário  e
nutricional.”
Art.  3º  A Lei nº 12.305,  de 2 de agosto de 2010,  passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art.

30. ..............................................................................................
..................................................................................................................... *C
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III  –  reduzir  a  geração  de  resíduos  sólidos,  o  desperdício  de
alimentos e materiais, a poluição e os danos ambientais;
...........................................................................................................”
(NR)

 “Art. 30-A. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos alimentos dar-se-á mediante a instituição de redes de doação, coleta,
armazenamento e destinação de alimentos a entidades e organizações de
assistência social, na forma do regulamento, desde que esses alimentos
estejam em condições de consumo nos aspectos sanitário e nutricional.

§  1º  Por  meio  das  redes  de  que  trata  o  caput serão  destinados
alimentos  sobressalentes  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  alimentos
próximos ao fim do prazo de validade, alimentos sem valor comercial,
porém em condições de consumo, entre outros.

§ 2º O poder público incentivará a organização e a participação da
sociedade civil nas redes de que trata o caput por meio de mídias e redes
sociais.”

“Art.  48-A.  É  proibido  o  descarte  de  alimentos  embalados  que
estejam  dentro  do  prazo  de  validade  e  de  alimentos  in  natura em
condições adequadas de consumo nos aspectos sanitário e nutricional.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de dezembro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006 

 
Cria o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas 

em assegurar o direito humano à alimentação 

adequada e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 

composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, por meio do 

qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará e 

implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito humano 

à alimentação adequada.  

 

Art. 2º A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 

dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 

Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 

necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população.  

§ 1º A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 

ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais.  

§ 2º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, 

monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem 

como garantir os mecanismos para sua exigibilidade.  

 

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de 

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 

econômica e socialmente sustentáveis.  

 

Art. 4º A segurança alimentar e nutricional abrange:  

I - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 

especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 

comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da distribuição 

de alimentos, incluindo-se a água, bem como das medidas que mitiguem o risco de escassez 

de água potável, da geração de emprego e da redistribuição da renda; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.839, de 4/6/2019) 

II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13839-4-junho-2019-788249-publicacaooriginal-158074-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13839-4-junho-2019-788249-publicacaooriginal-158074-pl.html
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III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-

se grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;  

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 

alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 

saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população;  

V - a produção de conhecimento e o acesso à informação; e 

VI - a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e 

participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as 

múltiplas características culturais do País; 

VII - a formação de estoques reguladores e estratégicos de alimentos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.839, de 4/6/2019) 

Parágrafo único. As cestas básicas entregues no âmbito do Sisan deverão conter 

como item essencial o absorvente higiênico feminino, conforme as determinações previstas na 

lei que institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual. (Parágrafo único 

vetado na Lei nº 14.214, de 6/10/2021, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 18/3/2022, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 5º A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 

alimentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de 

suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10.  O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de 

segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e 

sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da 

segurança alimentar e nutricional do País.  

 

Art. 11.  Integram o SISAN:  

I - a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 

responsável pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 

Nacional de Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN; 

II - o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, 

responsável pelas seguintes atribuições: 

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com 

periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de 

composição, organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio;   

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da 

Política e do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 

orçamentários para sua consecução;   

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política e ao 

Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;   

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança 

Alimentar e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13839-4-junho-2019-788249-publicacaooriginal-158074-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13839-4-junho-2019-788249-publicacaooriginal-158074-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14214-6-outubro-2021-791824-veto-163552-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14214-6-outubro-2021-791824-veto-163552-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14214-6-outubro-2021-791824-publicacaooriginal-164779-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14214-6-outubro-2021-791824-publicacaooriginal-164779-pl.html
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e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades 

congêneres de segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que integram 

o SISAN;   

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 

implementação de ações públicas de segurança alimentar e nutricional; 

III - a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada 

por Ministros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução 

da segurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:  

 a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de 

recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 

implementação;   

 b) coordenar a execução da Política e do Plano;   

 c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito 

Federal;  

IV - os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

V - as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse 

na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.  

§ 1º A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida 

de conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas 

pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, nas 

quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional.  

§ 2º O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios:  

I - 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 

Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança 

alimentar e nutricional;  

II - 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 

critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional; e 

III - observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal 

afins, de organismos internacionais e do Ministério Público Federal.  

§ 3º O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da 

sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e designado 

pelo Presidente da República.  

§ 4º A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será 

considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições 

e procedimentos previstos nesta Seção.  

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo:  

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis;  

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando- os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas;  

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e 

os danos ambientais;  

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade;  

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis;  

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  

 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 

produtos:  

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 

outra forma de destinação ambientalmente adequada;  

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;  

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 

resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;  

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto 

de sistema de logística reversa na forma do art. 33;  

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 

Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos:  

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade;  

IV - outras formas vedadas pelo poder público.  

§ 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto 

pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do 

Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa.  

§ 2º Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos 

ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 

Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput.  

 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 

seguintes atividades:  

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;  

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;  

III - criação de animais domésticos;  

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;  

V - outras atividades vedadas pelo poder público.  

 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem 

como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública 

e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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